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LEI Nº 961 DE 26 DE OUTUBRO DE 2011. 
  

  

“Cria cargo comissionado que passa a integrar os 

Anexos da Lei nº 365/2001 que institui o plano de 

cargos, carreiras e vencimentos dos servidores 

públicos do DMAE; altera o recrutamento de 

Encarregado ou Coordenador, e dá outras 

providências.” 

 

 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes na Câmara Municipal 

APROVOU  e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Coordenador 

Operacional, de acordo com as especificações abaixo: 

 

Cargo: Coordenador Operacional 

Quantidade de vagas: 01 (uma) vaga 

Carga Horária Semanal: dedicação exclusiva 

Subsídio: R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais 

Escolaridade Mínima Exigida: Ensino Superior em Biologia com registro no respectivo 

conselho de classe 

Recrutamento: Amplo 

Grupo: Chefia 

Atribuições: Coordenar e acompanhar todo sistema operacional da ETE – Estação de 
Esgoto de Monte Carmelo e do Aterro Sanitário Municipal. Realizar o acompanhamento 
do sistema operacional da ETE, relativo à frequência de monitoramento dos parâmetros 
físicos e químicos, nos pontos de amostragem descritos no Manual de Operação e no 
desenvolver das atividades regulares, seja conveniente, abordarem outros pontos, 
ainda que não descritos no referido documento. 
 
 Art. 2º. Fica alterado o recrutamento do cargo de provimento em comissão de 
Encarregado ou Coordenador do quadro de pessoal do DMAE, sendo, a partir da 
vigência desta Lei, de recrutamento amplo. 
 
 Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a reeditar os Anexos da Lei n.º 365, 

de 27 de dezembro de 2001. 
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 Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações específicas. 

 

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                                                    Monte Carmelo, 26 de Outubro de 2011. 
 

 
 
 

 

Saulo Faleiros Cardoso 
Prefeito Municipal 

 

 

 

         Bolimar Luciano de Oliveira 
                   Secretário Municipal de Governo e Gestão 


